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A C MU?II CI il DE CAMPO LIMPO PAULISTA, 
E TADO DE SÃO PAULO , DECR A A s mUIWTE L. Is 

Artiso li - :ri.ca aberto na Direto -ria da l'azenda, ua Oridito Espeo1a1 no Yíl.lor de Ncrt. 18.000100 
(Dezoito mil cruzeiros novos) , deet izlados à Locação do lm&Tel -
para o funoiommento do Gináeio Ea'h.dua1 para o exerc:!oio de -
1968. 

Artigo 21 - O Talor do pres ente -
cr4d1to, s erá c oberto oca a utilizaçlo da iaportância de 1'c .-
18. 000100 (Dezoito mil c:rtizeiros nOTos ), do saldo do euper aTJ.t
~iJJaDOeiro do exero!oio de 1967 • 

.Ut igo 31 - Esta lei entrará • -
Vi8or na dat a da sua publicação , reTogadas as dis ai98ee • -
oontrm-10. 

Jlunicipnl. de Campo 
de 1968 • 

----- Presidente 

cada na Secretaria da Câmara 
s dez dias do mê... de maio-


